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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DA 
QUALIDADE DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS. 
 

Período de Propostas: 
23/02/2026 até 25/02/2026 23hr59min 

Período de Lances: 
26/02/2026 as 09hr até 26/02/2026 as 13hr 

 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: Licitar Digital - www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este instrumento será fornecido a qualquer interessado, 
pessoalmente no Setor de Licitações, no endereço acima, ou por meio eletrônico 
no site “https://divinolandia.mg.gov.br/,> Licitações> 2026”, e diretamente pela 
plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br.  
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.075,00 (vinte e cinco mil e setenta 
e cinco reais). 
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PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Divinolândia de Minas, por meio do Agente de 
Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
O Agente de Contratação realizará Dispensa de Licitação Eletrônica mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br. 
Na hipótese de não haver expediente no dia de realização da Dispensa de 
Licitação Eletrônica, o procedimento será realizado no primeiro dia útil subsequente, 
mantendo-se inalterado o horário de realização. 
O Sistema da Dispensa de Licitação Eletrônica estará disponível para digitação dos 
dados da proposta, a partir da publicação do Aviso da Dispensa de Licitação 
Eletrônica de acordo com legislação em vigor. 
A empresa interessada a participar deste processo deverá informar no Sistema, em 
campo próprio, que tem pleno conhecimento e atende às exigências de 
habilitação previstas neste edital. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DA 
QUALIDADE DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS. 
 
1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID 

QUANT 
 

V.UNIT V.TOTAL 

01 Análise da qualidade da     
 água, quanto à sua     
 Potabilidade para Consumo     
 Humano, para os parâmetros     
 Microbiológicos (Coliformes     
 Totais e Escherichia Coli) e 

Físico-Químicas (Cloro 
UNIDADE 

(AMOSTRA) 
100 

R$ 250,75 R$ 25.075,00 

 Residual Livre, pH, Turbidez e     
 Cor). As análises são em     
 conformidade com o Anexo     
 XX, da Portaria GM/MS nº     
 888/2021.     

 
VALOR TOTAL: R$ 25.075,00 (vinte e cinco mil e setenta e cinco reais). 

 

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

 
2.1.A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica na plataforma de pregão eletrônico no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
2.1.1.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 
2.2.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

 
2.2.4.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
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2.2.4.1.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.5.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INCIAL 
 
3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e a marca do produto, 
quando for o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.3.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.5.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.6.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.8.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.9.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.10.Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
3.11.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, firmar, 



PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monsenhor Ayala, nº 37, Centro – Divinolândia de Minas –  
CEP: 39735-000 

Página. 5 / 31 

 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

II. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, 
quando couber; 

III. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

IV. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V. o cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1.A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3.O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
4.4.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.6.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 
4.7.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.8.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
4.9.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.10.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.11.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
4.12.Encerrado o procedimento de envio de lances/valores, o Município de 
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Divinolândia de Minas realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.4.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.6.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentoscomplementares, adequada ao último lance. 
5.7.Alternativamente, o Agente de Contratação poderá dispensar o envio de 
proposta reajustada, caso o sistema ofereça a função de gerar a proposta final 
automaticamente. 
5.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.9.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

I. contiver vícios insanáveis; 
II. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
 
5.10.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

I. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
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com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

II. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.11.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.13.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.14.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do  Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.15.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
5.16.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
5.17.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
5.18.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 

6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
Termo de Referência. Eles serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 
fase de lances. 
6.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 
concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
6.3. É dever do fornecedor anexar previamente a documentação na plataforma. 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
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inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2.O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 
7.3.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.4.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.5.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1.O procedimento será divulgado na página oficial do Município de Divinolândia 
de Minas (https://divinolandia.mg.gov.br/) e na plataforma Licitar Digital. 
8.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
8.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.4.As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
8.5.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
8.6.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.7.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
8.8.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
8.9.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.10.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
8.11.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
8.12.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
8.13.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.14.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

I. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
II. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
III. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 
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CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
IV. ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

Divinolândia de Minas, aos 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Eliziário Estevam Aguiar Lino  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Paloma de Souza Figueiredo 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MENOR VALOR ORÇADO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DA 
QUALIDADE DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS. 
 
1.2. Composição de custos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID 

QUANT 
 

V.UNIT V.TOTAL 

01 Análise da qualidade da     
 água, quanto à sua     
 Potabilidade para Consumo     
 Humano, para os parâmetros     
 Microbiológicos (Coliformes     
 Totais e Escherichia Coli) e 

Físico-Químicas (Cloro 
UNIDADE 

(AMOSTRA) 
100 

R$ 250,75 R$ 25.075,00 

 Residual Livre, pH, Turbidez e     
 Cor). As análises são em     
 conformidade com o Anexo     
 XX, da Portaria GM/MS nº     
 888/2021.     

 
VALOR TOTAL: R$ 25.075,00 (vinte e cinco mil e setenta e cinco reais). 

 

1.3. O objeto licitado deverá ser entregue conforme especificado no instrumento 
contratual. Havendo irregularidades a contratada terá 24 (vinte e quatro) horas 
para solução do problema. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS: 
 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de análise da 
qualidade da água no município de Divinolândia de Minas/MG, visando atender às 
exigências legais e garantir o monitoramento periódico da água destinada ao 
consumo humano, conforme os padrões estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 888, 
de 04 de maio de 2021, ou legislação vigente. 
Descrição dos serviços: 
A empresa contratada deverá realizar a coleta, transporte, análise laboratorial e 
emissão de laudos técnicos da qualidade da água em diferentes pontos de 
abastecimento e distribuição do município. As análises deverão contemplar, no 
mínimo: 
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Parâmetros microbiológicos: coliformes totais e Escherichia coli; 
Parâmetros físico-químicos: pH, turbidez, cor aparente, cloro residual livre. 
 
 
3. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:  
 
3.1. Pelo fornecimento do objeto da presente licitação, a contratante efetuará o 
pagamento à contratada, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada por 02 servidores, não sendo o ordenador de despesas. 
3.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
3.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
4. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
4.1. Estima a presente aquisição em R$ 25.075,00 (vinte e cinco mil e setenta e cinco 
reais). 
 
5. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de análise 
da qualidade da água no Município de Divinolândia de Minas se faz necessária 
visando atender às exigências legais estabelecidas pela legislação sanitária e 
ambiental vigente, como a Portaria GM/MS nº 888/2021, que estabelece os padrões 
de qualidade para a água destinada ao consumo humano e seu controle e 
vigilância. 
O monitoramento regular da água distribuída à população é essencial para 
garantir a potabilidade, prevenir riscos à saúde pública e assegurar o fornecimento 
de água dentro dos padrões exigidos, tanto químicos quanto microbiológicos. A 
realização dessas análises demanda estrutura técnica e laboratorial adequada, 
bem como profissionais habilitados, o que justifica a necessidade da contratação 
de empresa especializada, devidamente registrada nos órgãos competentes e com 
capacidade técnica comprovada. 
Além disso, a análise frequente e sistemática da água consumida pela população 
contribui para a eficiência das ações preventivas de vigilância sanitária, permitindo 
identificar possíveis contaminações e adotar medidas corretivas de forma imediata, 
garantindo a segurança da população. 
Portanto, a contratação em questão visa garantir o cumprimento das normas de 
saúde pública, proteger o bem-estar da população e promover a melhoria 
contínua dos serviços públicos prestados pelo Município. 
 
6. DURAÇÃO DO CONTRATO:  
6.1. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de 
vigência de até dia 31 de dezembro de 2026 a partir de sua assinatura,  sendo 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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6.2. A Contratada deverá apresentar mensalmente ao Contratante o andamento 
do serviço que estará sendo feito, para que, possa haver fiscalização, 
coordenação, fornecimento de informações e ou documentos, para o bom 
andamento do serviço. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Federais administrados pela RFB 
e PGFN; 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais (ou Positiva com 
Efeitos de Negativa) expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que se fará mediante 
a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Tributos (Mobiliários). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa; 

 
7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f” deste item 7.1.2, mesmo que os documentos 
exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial 
(Falência e Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica, emitida a no máximo 90 (noventa) dias. 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de capacidade técnica por meio de atestado(s) de capacidade 
técnica e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

 

7.1.5. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICO  

a) Ficha Técnica do Responsável pelas Análises, contendo nome completo, 
formação, número de registro no respectivo conselho profissional e atribuições no 
processo de análise laboratorial; 

b)  Registro ativo no Conselho Regional de Química – CRQ, em nome da empresa, 
bem como do profissional responsável técnico; 

c) Certificado de Proficiência em Ensaios Laboratoriais, expedido por entidade 
competente reconhecida, comprovando a capacidade técnica do laboratório em 
realizar os ensaios propostos, conforme parâmetros definidos na legislação vigente. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES:  
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e seus 
Anexos, especialmente do Projeto Básico;  
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
8.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato;  
8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas no contrato.  
8.2. A Contratada obriga-se a:  
8.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
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proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  
8.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no 
Projeto Básico, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração;  
8.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Contratante ou a 
terceiros;  
8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  
8.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;  
8.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;  
8.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços;  
8.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
8.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de 
contrato;  
8.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem 
adotados durante o exercício de suas funções, bem como a fornecer os 
equipamentos de proteção individual necessários à atividade desenvolvida.  
8.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços 
ora contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no 
presente instrumento. 
 
9.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
9.1. A gestão contratal ficará a cargo do Secretário Municipal da Pasta, Sr Victor Luís 
Soares Campos,  e a fiscalização do Contrato será exercida pelo  servidor Edeilson 
Cardoso Silva, designada pelo Município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração.  
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos.  
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9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 
sanção (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções 
quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à 
qualidade exigida.  
9.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes 
aspectos, quando for o caso:  
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
f) A satisfação do público usuário.  
9.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual.  
9.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 
convenientes.  
9.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
9.9. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto. 
9.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade  com o art. 119 a 121  da Lei nº 14.133 , de 2021. 
9.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
9.13. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
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14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.14. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.15. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
9.16. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, caput). 
9.17. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.18. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.19. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.20. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser verificada a 
situação fiscal da contratada, sendo no mínimo: Certidão Negativa de Débito 
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.1 a 10.1.12, nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
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prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11. REAJUSTE 
11.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
11.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
11.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
11.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
11.11.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
11.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. CONCLUSÃO:  
12.1 A Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
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que se recusar injustificadamente a celebrar o contrato administrativo, apresentar 
pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou 
apresentar documentação exigida para o certame falsa, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, 
sujeitar-se às penalidades descritas neste instrumento, bem como naquelas previstas 
na Lei 14.133/2021. 
12.2. Este Projeto Básico faz parte integrante da minuta do contrato administrativo 
para todos os efeitos legais e de direito. 
 
 

 
Eliziário Estevam Aguiar Lino  

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
Constituição Federal – Art. 7º, inc. XXXIII 

 
 
Referência: 
Processo nº 014/2026 
Dispensa Eletrônica nº 008/2026 
 
A Empresa........................., CNPJ nº,....................................., com sede 
.................................., por intermédio deseu representante legal,o Sr. (a)........................, 
portador da Carteira de Identidade nºe do CPF nº, DECLARA para fins do disposto 
no inciso V do Art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 
 
 
Local e data. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Referência: 
Processo nº 014/2026 
Dispensa Eletrônica nº 008/2026 
 
A Empresa........................., CNPJ nº,....................................., com sede 
.................................., por intermédio deseu representante legal,o Sr. (a)........................, 
portador da Carteira de Identidade nºe do CPF nº, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
Local e data. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Referência: 
Processo nº 014/2026 
Dispensa Eletrônica nº 008/2026 
 
A Empresa........................., CNPJ nº,....................................., com sede 
.................................., por intermédio deseu representante legal,o Sr. (a)........................, 
portador da Carteira de Identidade nºe do CPF nº, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
Local e data. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
DIVINOLÂNDIA DE MINAS E 
.................................. 

 
O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG, com sede na Rua Monsenhor Ayala, 
37, Centro, Divinolândia de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18. 307.405/0001-32, 
neste ato representado pelo Sr. GEUBER DE PINHO CAMPOS, Prefeito Municipal, 
doravante denominado contratante, e a empresa ......................., estabelecida à 
............................, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° ........................, 
neste ato representada por......................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº 014/2026, na Dispensa Eletrônica nº 008/2026  e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DA 
QUALIDADE DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência do Processo 
Licitatório, o qual integra este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Integra este instrumento independente de transcrição a proposta comercial 
apresentada no curso do presente processo licitatório, em tudo o que não se 
contraponha a presente avença.  
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID 

QUAN 
T 

V.UNIT V.TOTAL 

01 Análise da qualidade da     

 água, quanto à sua     
 Potabilidade para Consumo     
 Humano, para os parâmetros     
 Microbiológicos (Coliformes     
 Totais e Escherichia Coli) e 

Físico-Químicas (Cloro 
UNIDADE 

(AMOSTRA) 
100 

R$  R$  

 Residual Livre, pH, Turbidez e     
 Cor). As análises são em     
 conformidade com o Anexo     
 XX, da Portaria GM/MS nº     
 888/2021.     
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VALOR TOTAL: R$ .... 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até dia 31 de dezembro de 2026, 
contados da ordem de serviços, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... (...........................).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2026, na classificação abaixo: 
 

Exercício Ficha Dotação 
2026 688 02.08.02.10.301.0034.2150.3.3.90.39.00 
2026 689 02.08.02.10.301.0034.2150.3.3.90.39.00 
2026 690 02.08.02.10.301.0034.2150.3.3.90.39.00 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo dos serviços e fechamento da fatura, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante. 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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5.5. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital.  
5.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores.   
5.10. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
6.10. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
6.11. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.12. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato. 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta.  
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço executado, com a consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
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8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. São obrigações da Contratante, além da previstas no termo de referência, que 
é parte integrante deste contrato: 
9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
9.1.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
9.1.3. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado 
o limite da legislação trabalhista; 
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato; 
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 
9.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. São obrigações da Contratada, além da previstas no termo de referência, que 
é parte integrante deste contrato: 
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas em sua proposta; 
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.1 a 10.1.12, nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 155 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
do contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal e na Imprensa Oficial. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Virginópolis – Justiça Comum. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes.  
 

Divinolândia de Minas - MG, aos ... de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG 
CNPJ nº 18. 307.405/0001-32 
Geuber de Pinho Campos  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
.............................. 

CNPJ n° ....................... 
Contratado 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª  CPF:  
 
2ª 

  
CPF: 

 

 
 

 
 
 


